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LEI MT'NICIPAI, NO . 216/2009

REFORMJI,À E REGIJI.AMENTÀ O FUNCIOIiIAMENTO DO CONSELHO MUNICIPÀL
DE SÀÚDE CRIADO PEI,À LEI NO. OLO/L997 ê CONTÉM OUTRAS
PROVIDÊNCIÀS.

À câmãra Municipal
Munícipa1 no uso

êU,
me

Prefêi to
confere ,

sanciono a seguinte

Art. 1" - O Conselho Municipaf de Saúde instituido pefa Lei
Municipal no - OIO/9'| de 10 de MarÇo de 1"997, passa a ter sua
organizaÇão e funcionamento rêgulamentado pela presente lei.

S 1" - O Conselho Municipal de Saúde tem por competência
formular estratégias e controlar a execuÇão da politica de
saúde do Municipio, incfusive nos seus aspectos econômicos,
f unctonais e .[inance'i ros.
§ 2" - o Consefho Municipal- de Saúde órgão colegiado,
permanênte, deliberativo e normativo do Sistema Único de
Saúde no âÍü1to municipal é inteqrante da estrutura básica da
Secretaria Municipal de Saúde.

Àrt, 2o - O Conse.Iho Municipal de Saúde terá funçôês
deliberativas, normativas, fiscalizadoras e consultivas,
objetivando basicamente, o estabelecimênto, acompanhamênto,
controle e avaliaÇão da politica municipal de saúde, de
acordo com as disposiçÕes normativas contidas na Lel orgânica
do Municipio, na Constituiçáo Federal e nas Leis Federais de
no. 8.808,/90 e 8.142/90.

Àrt. 30 - O Conselho Municipal de Saúde tem por objetivo a
formufaÇão de politicas que visem à reduÇão dos riscos de
doencas e de outros agravos e no estabelecimento de condiÇões
quê assegurêm acesso universal e igualj.tário às aÇões e aos
serviços para a promoÇão, proteção e recupêraÇão da saúde,
nos termos estabelecidos pelo Sistema Único de Saúdeo- SUS,
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segundo orientaÇáo estabelecida pela Secrêtaria Municipal de
Saúde, compêtindo-lhe:

I - atuar na formul"aÇão e controfe da execuÇão da Pol-itica
Municipal de Saúde nos seus aspectos econômlcos, funcionais e
financeiros e nas estratégias para sua aplicação nos sêtores
púb1ico e privado;
II - del,iberar sobre os model-os de atenÇão à saúde da
população e dê gestão do Sistema Único de Saúde,
III - estabelecer diretrizes a serem observadas na e.l-aboraÇáo
dos planos de saúde do Sistema Único de Saúde no âmbito
municipal, em função dos principios que o regem e de acordo
com as caracteristicas epidemiológicas, das organizações dos
serviÇos de cada instância administrativa e em consonância
com as dj-retrizes euranadas das Conferências Municipais de
Saúde ou das Pfenárias especialmente convocadasi
IV - definir e controlar as prioridades para a elaboraÇão de
contratos entre o setor púb1ico e entidades privadas de
prestaÇão de serviÇos de saúde;
v - propor prioridades, medidas e estratégias para a formaÇão
e educaÇão continuada dos recursos humanos do Sistema Único
de Saúde;
vI - aprovar a proposta sêtori.aI da saúde, no Orçamento
Munici-pa1;
vII - criar, coordenar e supervisionar Comissôes
Intersetoriais e outros que julgarem necessárias, inclusive
Grupos de Trabalho, integradas pelas Secretarias e órgãos
cornpetentes e por entidades representativas da sociedade
civi 1 ;
VIII - deliberar sobre propostas de normas básicas municipais
para operacional izaÇão do Sistema Único de Saúde;
IX - êstabelecer diretrizes gerais e aprovar parâmetros
municipais quanto à politica de recursos humanos para a
saúde i
x - definir dlretrizes e fiscalizar a movimentaÇão e
aplicação dos recursos financeiros do Sistema Único de Saúde,
no âmbito municipal, oriundos das transferências do orçamento
da União e da Segturidade Socia}, do orÇamento Estadual e 158
(guinze por cento) do OrÇamento Municipal como decorrência do
que dispõe a Emenda Constitucional no. 29/2OOO;
xI - aprovar a organizaÇão e as normas de funcionamento das
Conferências Municipais de Saúde, reunidas ordinariaryente a
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cada 02 (dois) anos, e convocá-las extraordinari amente, na
forma previ-sta na Lei n". 8.142/90;
XII - aprovar os critérios e o repasse de recursos do Fundo
Municipal de Saúde para a Secretaria Municipal de Saúde e a
outras lnstituições e respectivo cronograma e acompanhar sua
execuÇão;
XIII - incrementar e aperfeiÇoar o relacionamento sistemáticô
com os poderes consLituÍdos, Ministério PúbIico, Câmara de
Vereadores e midia, bem como setores relevantes não
representados no Conselho;
xlv - articufar-se com outros Conselhos setoriais com o
propósito de cooperaÇão mútua e de estabe.Iecimento de
estratégias comuns para o fortalecimento do sistêma de
participação e controle social i
xv - acompanhar o processo de desenvol-vimento e incorporaÇão
cientifica e tecno]ógica na área de saúde, visando à

observaÇão de padrões éticos compativeis com o
desenvoLvimento sócio-culturaf do Municipio;
)§I - cooperar na melhoria da qualidade da formação dos
trabalhadores da saúde;
xvlI - divulgar suas ações através dos diversos mecanj-smos de
comunicação social;
x\rIII - auxiliar na criaÇão de condições propicias à

universa.lizaÇão de acesso aos Serviços de Saúde;
xlx - formular diretrizes para aÇões:
a) de vigilância sani tária;
b) de vigilância epidemiológica;
c) de saúde do trabalhadori
d) de assistência terapêutica, inclusive farmacêutica;

Art. 4o - O

constituiÇão:
Conselho Municipal de Saúde terá a segui-nte

de

a) 508 de entidades de usuáriosi
b) 25S de entidades dos trabalhadores de saúde;
c) 258 de representaÇão de governo, de prestadores
serviÇos privados conveniados, ou sem fins lucrativos.

Parágrafo Único - Até que no municipio seiam oferecidos
serviços prÍvados conveniados ou sem fins lucrativos, as
vagas dessa categoria poderão ser preênchidas com
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Àrt. 60 - os membros
MunÍcipa.J de Saúde serão

titulares e
nomeados pelo
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representação de governo, sem alteração na porcentagem da
rêpresentaÇão.

Àrt. 50 - O ConsêIho Munlcipal de Saúde terá a segulnte
composição:

I - 6 (seis) representantês de entidades de usuários do
Sistema Único de Saúde, sendo:
a) 03 (três) representantes do associativismo comunitário

(urbano e rural) ;
b) 02 (dois) representantes de organizações de cunho

rel igioso;
c) 01 (um) representante de Sindlcatos legalmente

constituidos no municÍp.io;
II - 03 (três) representantes dos trabalhadores de saúde do
Municipi.o, sendo um de nivel superior, um de nivel médio e um
de nivel e.Iementar de escofaridade;
III - 03 (três) representantes do Govêrno Municipal
pertencente às Secretarias Municipais; de Saúde, EducaÇão e
Assistência Social -

§ 1" - Os representantes do Governo Municipaf serão indicados
pelo Prefeito Municipal-.
S 2" - A representaÇão dos usuários do Sistema Único de Saúde
será elêlta nas Conferências Municipais de Saúde ou nas
Plenárias convocadas para este fim e os seus representantês
serão indicados, por escrito, pelos respectivos segmentos de
acordo com a sua organizaÇão ou de seus fóruns próprios e
independentes.
§ 3" - os representantes dos trabal-hadores da saúde municipal
serão indicados pelo respectivo segmênto através de eleiÇão.
§ 4" - A rêprêsêntaÇão dos prestadores de serviÇo de saúde,
quando houver, será definlda entrê os orgãos ou serviços
existêntes na área territorial do Município e o representante
indicado pela direção superior do órqrão escolhido.
§ 5" - Cada titular terá um suplente.
S 6" - Será considerada como existente para fins de
participação no Conselho Municipal de Saúde a entidade
regularmente organizada.
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Àrt. 'lo - O Conselho Municipal de Saúde terá uma Mesa
Diretora como órgão operacional de Execução e implemêntaÇão
de suas decisões sobre o Sistema Único de Saúde do Municipio,
efeita pela Plenária do Conselho e será composta de:

a) Presidente
b) Vice-pres idente
c) 1o Secretário
d) 2o Secretário

Àrt. 8o - O Conselho Municipal de Saúde reger-se-á pelas
seguintes disposiçôes no quê se refere aos seus membros:

I - o exercicio da funÇão de consel-heiro nâo será remunerada,
considerando-se como serviço público relevante e, portanto,
garante sua dispensa do trabalho sem prejuizo para o
conselheiro, durante o perlodo das reuniões, capacitaÇões e
ações especificas do Conselho de Saúde,'
II - os membros do Conselho Municipal de Saúde serão
substituidos caso faltem a 03 (três) reuniões consecutivas ou
05 (cinco) interca.l-adas no perÍodo de 01 (um) ano;
III - para realizaÇão das sessões será necessária a presenÇa
da maioria simples dos membros do Conselho Municipal de
Saúde, que delibera pela maioria dos votos presentesi
fv - cada mernbro do Conse.Iho Municipal de Saúde terá direito
a um voto na sessão Plenária;
v - as decisões do Conselho Municipal de Saúde seráo
consubstanciadas em resoLuÇôes, recomendaÇões, moÇÔês e

outros atos deliberativos. Às resoluÇÕes serão
obrigatoriamente homofogadas pelo Prefeito Municipal, em um
prazo de 30 (trinta) dias, dando-1he publicidade oficial .

Decorrj-do o prazo mencionado e não sendo homoloqada a
rêsoluÇão, nem env.iada pelo gestor ao Consefho, iustificativa
com proposta de afteraÇão ou rejeição a ser apreciada na
reunião seguinte, as entidades que inteçrram o Conselho podem
buscar a valldação das resoLuÇões, recorrendo, quando
necessário, ao Ministério Público.

Àrt. 9o - Poderão participar das reuniÕes do Conselho
Municipal dê saúde sem direito a voto, especialmente
convidados peLô seu presidente, represêntantes de órgão da
União, do Estado ou do Municlpio, bem como de enti$ade de
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direito púbIico ou privado, cuja atuaÇão
consecuÇão dos objetivos do Conselho.

Art. 10 - Às decisões do Conselho Municipal de
adotadas mediante quomm minimo da metade mais
inteqrantes e registradas em livro próprio.

interessa à

Saúde serão
üm ciê seus

autonomia para o
Saúde, dotaÇão
e estrutura

Àrt. 11 - O Governo Municipal garantirá
pleno funcionamento do Conselho de
orÇamentária, Secretaria Executiva
adm.ini s trat iva .
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§ 1" - o Conselho de Saúde define, por deliberação de seu
Plenário, sua estrutura administrativa e o quadro de pessoal
conforme os preceitos da Norma operacional Básica - NoB, de
Recursos Humanos do SUS .

§ 2" - As formas de estruturaÇão interna do Conselho de Saúde
vo]tadas para a coordenação e direção dos trabalhos dêverão
garantir a funcionalidade na distribuição de atribuições
entre conselheiros ê servidores, forta.l'ecendo o procêsso
democrático, no que evitará qualquer procedimento que crie
hierarquia de poder entre conseLheiros ou permita medidas
tecnocráticas no seu funcionamento.
§ 3" - A Secretaria Executiva é subordinada ao Plenário do
Conselho de Saúde, que definirá sua estrutura e dimensão-

Àrt. 72 - A organização e o funcionamento do Conselho
Municipal de Saúde serão ditados pêfo seu Regimento Interno,
elaborado com observância do disposto no artigo 4", no prazo
de 90 (noventa) dias, contados da publicação desta Lei.

Àrt. 13 - Até 30 (trinta) dlas apos a publicacão desta Lêí
deverão ser indicados e nomeados os Membros do Consefho
Municlpaf de Saúde, observando o disposto no art. 6o desta
Lei.

Àrt. 14 - Ír de 02 (dois) anos o mandato dos membros do
Conselho Municipal de Saúde, podendo os consefheiros ser
reconduzidos por mais dois anos, a critério das respectivas
representações, não podendo coincidir a efeiÇão e nomeação de
seus membros com a eleição para os agêntes politicos

a

P§.
IBIRACATU
aDrM. 2í)09 t 2012

munrcrpals -



tçeiâaÀu

PREFEITU RA MUNICIPAL DE IBIRACATUEI
CENTRO

IBIRACATU
TEL.:(38)3625-7103

MINAS GERAIS

À.rt. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaÇão.

Àrt. 16 - Revogam-se todas as disposiÇões em contrário.

Ibiracatu - YIG, 20 de maio de 2009.
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